
Resolução n" 001/CME BTll2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA,

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Dec,717

uomotogo:t\tA\tâÍ)&3

o. Cultura

it

RESOLUÇÃO N' 001/CME/8T[J2023.

Aprova a alteração da Matriz Curuicular do
Ensino Fundamental-anos iniciais, das Escolas
pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de
Burítis - RO.
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Secretaria Municipal de Educaçãu,

Cultura, Esporte e Lazer

Lei 13i97

De I

o O MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BT]RITIS,
no uso de suas atribuições legais expressas em seu Regimento Interno e considerando o
disposto na Lei Federal N'9.394196 de20 de dezembro 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional; Resolução CNE/CP no 2, de 22 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art.l' Aprovar a alteração daMatiz Curricular do Ensino Fundamental-anos

iniciais, das Escolas pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Buritis - RO.

Art.2o Determinar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer a implantação da Matriz Curricular do Ensino Fundamental - anos iniciais no Sistema

Municipal de Ensino de Buritis-RO.

Art.3' Determinar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer o cumprimento das orientações do Parecer n.001/CME BTI1Z023.

Art.4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, alterando a

Resolução n' 002/CMElBTll2020.
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